
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.I03. DE 24 DE MARCO DE2022

LUZ I.'ERNANDO AIIANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE] N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202L,ART.4", $ 1".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR

ANULAÇÃo DE DoTAÇÃo, PARA CoBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE APARELFIOS ÞE

SMARTPHONE PARA USO DOS CONSELHOS TUTELARES (SUBSTITUIÇÄO DE APARELHOS).

REF. SOLICITA Ç^O 444 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 775,574 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTO No oRÇAMENTO Do MUNICiPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE R$ 5.850,00 (CINCO MIL OITQCENTOS E CTNQÜENTA REAIS) NA(S)

DO-rAÇÃO(ÖES):

I 5,0I.08.243.0I 99.2155 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 5,850,00

TorAL....R$ 5.8so,oo

ART. 2" - A C6BERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l'FAR-SE-Á COM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO QRÇAMENTO

VIGENTE:

I5.01.08.243.01 99,2155 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 5.850.00

TOTAL....R$ 5.850,00

ART. 3O . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E
VINTE E DOIS.

pREFETTuRA Do MUNIcÍplo pn ¡uNluÍ

31.I

ARANTES

MUNICIPAL

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GEsTÄo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

oo tvtÈs DE MARÇO DO ANO DE DOIS lvfll E

\ç'

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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